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O prefeito Roberto Bueno anunciou no início da tarde desta segunda-feira, dia
23, o decreto 5434, declarando ‘situação da emergência’ em Cândido Mota e
definindo medidas para o enfrentamento do coronavírus, o Covid-19. Entre as
novas medidas, estabelecidas pelo Decreto, está o fechamento do comércio lo-
cal até o dia 7 de abril. CIDADE Página 4
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Dólar Comercial
Compra: R$ 5,1357
Venda: R$ 5,1385

Salário Mínimo: R$ 1.039,00
Fonte: Hifen

A diretora do departa-
mento de Vigilância Epide-
miológica da Secretaria de
Saúde de Cândido Mota,
Talita Franciscani, infor-
mou que a 1º grade de va-
cina contra a Influenza,
enviada pelo Ministério da

Influenza

Vacinação contra gripe é suspensa
e será retomada neste dia 26
Da Redação
------------------------------------------
Cândido Mota

Saúde, se esgotaram no
primeiro dia da Campanha
de Vacinação, e tem pre-
visão de ser retomada na
próxima quinta-feira, dia
26. A Campanha foi ante-
cipada em 30 dias, o que
resultou em parcelar a dis-
tribuição das doses para
todos os municípios. SAÚ-
DE Página 3

da-feira, dia 23, o decreto das, estabelecidas pelo
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1Houve uma festa dos judeus, e Jesus foi a Jerusalém. 2Exis-
te em Jerusalém, perto da porta das Ovelhas, uma piscina
com cinco pórticos, chamada Betesda em hebraico. 3Muitos
doentes ficavam ali deitados — cegos, coxos e paralíticos.
4De fato, um anjo descia, de vez em quando, e movimentava
a água da piscina, e o primeiro doente que aí entrasse, de-
pois do borbulhar da água, ficava curado de qualquer doença
que tivesse. 5Aí se encontrava um homem, que estava doen-
te havia trinta e oito anos. 6Jesus viu o homem deitado e
sabendo que estava doente há tanto tempo, disse-lhe: “Que-
res ficar curado?” 7O doente respondeu: “Senhor, não tenho
ninguém que me leve à piscina, quando a água é agitada.
Quando estou chegando, outro entra na minha frente”. 8Je-
sus disse: “Levanta-te, pega tua cama e anda”. 9No mesmo
instante, o homem ficou curado, pegou sua cama e começou
a andar. Ora, esse dia era um sábado. 10Por isso, os judeus
disseram ao homem que tinha sido curado: “É sábado! Não
te é permitido carregar tua cama”. 11Ele respondeu-lhes:
“Aquele que me curou disse: ‘Pega tua cama e anda’”. 12En-
tão lhe perguntaram: “Quem é que te disse: ‘Pega tua cama e
anda’?” 13O homem que tinha sido curado não sabia quem
fora, pois Jesus se tinha afastado da multidão que se encon-
trava naquele lugar. 14Mais tarde, Jesus encontrou o ho-
mem no Templo e lhe disse: “Eis que estás curado. Não vol-
tes a pecar, para que não te aconteça coisa pior”. 15Então o
homem saiu e contou aos judeus que tinha sido Jesus quem
o havia curado. 16Por isso, os judeus começaram a perseguir
Jesus, porque fazia tais coisas em dia de sábado.

Evangelho João

5,1-16

Primeiramente, cumpre
salientar que estamos dian-
te de algo jamais vivido por
nossa geração: uma pande-
mia declarada pela Organiza-
ção Mundial da Saúde – OMS,
com alto risco de contamina-
ção pelo Covid-19.

As medidas de prevenção
estão sendo tomadas tanto
por parte do governo, quanto
pelas Confederações, Federa-
ções, Tribunais e entidades
privadas, cabendo a nós aler-
tar nossos parceiros e clien-
tes, bem como a sociedade de
modo geral, havendo a real
necessidade de isolamento,
com a máxima urgência.

O Governo Federal, ao pu-
blicar a Lei 13.979/2020, pre-
vê diversas medidas de res-
trição e, diante dessa neces-
sidade emergencial, deve-
mos nos valer da legislação
que possibilita minimizar o
impacto econômico e a roti-
na de trabalho, permitindo a
sua continuidade ou até mes-
mo suspendendo-as mo-
mentaneamente.

Com essa intenção, neste
momento único, vale destacar
alternativas como fonte de co-
nhecimento jurídico e prático.
Dentre elas:

Banco de horas
A CLT prevê esta possibi-

lidade, extremamente viável
para o momento, aonde des-
taca-se que os empregados
podem diminuir a jornada de
trabalho, fazendo horas ex-
traordinárias posteriormen-

Recomendações trabalhistas para enfrentamento do Covid-19
te, cuja compensação pode
ocorrer em até 6 meses para
os pactos individuais e até
um ano quando o acordo for
coletivo, veja-se:

Art. 59, §2º. Poderá ser dis-
pensado o acréscimo de sa-
lário se, por força de acordo
ou convenção coletiva de tra-
balho, o excesso de horas em
um dia for compensado pela
correspondente diminuição
em outro dia, de maneira que
não exceda, no período má-
ximo de um ano, à soma das
jornadas semanais de traba-
lho previstas, nem seja ultra-
passado o limite máximo de
dez horas diárias.

§5º. O banco de horas de
que trata o §2º deste artigo
poderá ser pactuado por
acordo individual escrito,
desde que a compensação
ocorra no período máximo
de seis meses.

Suspensão do contrato
de trabalho

Conquanto a lei trabalhis-
ta imponha que a suspensão
não pode ocorrer por mais de
30 dias, sob pena de rescisão
indireta do contrato, isso só
diz respeito as suspensões
de pagamento de salário e
contagem de tempo de servi-
ço, retomando os empregados
a suas atividades após o pra-
zo estipulado.

Home Office
Estamos diante da dimi-

nuição ou impossibilidade de
locomoção, principalmente
por transporte público, haven-

do portanto, possibilidade le-
gislativa de trabalho em casa,
evitando aglomerações em
vias públicas e no ambiente
de trabalho das empresas, o
que reduziria sobremaneira o
contato entre as pessoas.

Lembrando que há a ne-
cessidade de concordância
do empregado exigida por lei,
o que, na atual conjuntura,
não seria algo difícil de se
obter, veja-se:

Art. 75-A. A prestação de
serviços pelo empregado em
regime de teletrabalho ob-
servará o disposto neste Ca-
pítulo.

Art. 75-B. Considera-se te-
letrabalho a prestação de ser-
viços preponderantemente
fora das dependências do em-
pregador, com a utilização de
tecnologias de informação e
de comunicação que, por sua
natureza, não se constituam
como trabalho externo.

Parágrafo único. O compa-
recimento às dependências
do empregador para a reali-
zação de atividade especificas
que exijam a presença do em-
pregado no estabelecimento
não descaracteriza o regime
de teletrabalho.

Art. 75-C. A prestação de
serviço na modalidade de te-
letrabalho deverá constar
expressamente do contrato
individual de trabalho, que
especificará as atividades
que serão realizadas pelo

empregado.
§1º. Poderá ser realizada a

alteração entre regime pre-
sencial e de teletrabalho des-
de que haja mútuo acordo
entre as partes, registrado
em aditivo contratual.

§2º. Poderá ser realizada a
alteração do regime de tele-
trabalho para o presencial por
determinação do empregador,
garantindo prazo de transição
mínimo de quinze dias, com
correspondente registro em
aditivo contratual.

Diminuição de Salários
A Constituição Federal ad-

mite a diminuição de salári-
os, desde que haja concordân-
cia do sindicato de classe. O
caso nos parece aplicável no
momento em tela, pois os em-
pregados não teriam prejuízo
em razão de não perder em-
pregos e salários e os empre-
gadores, estando em situação
não produtiva, poderiam dimi-
nuir o montante pago.

Férias Coletivas
Com necessidade de comu-

nicação prévia de 15 dias, ao
sindicato da categoria, é pos-
sível a concessão de férias
coletivas, nos termos do ar-
tigo 139 da CLT, o que sus-
pende temporariamente as
atividades, resguardando o
funcionário de possíveis con-
tatos com aglomerações.

Em relação a possibilida-
de de férias individuais, é
necessário o aviso com an-

tecedência mínima de 30
dias, nos termos do artigo
135 da CLT, sendo que nes-
se momento, não havendo
tempo hábil para tal medida,
aparenta ser descabida.

Força Maior
A CLT permite a recupera-

ção de tempo de serviço em
razão de paralisação de ativi-
dade decorrente de força mai-
or que ocorre quando o em-
pregado não concorreu, dire-
ta ou indiretamente, para o
resultado. Veja-se:

Art. 61. Ocorrendo necessi-
dade imperiosa, poderá a du-
ração do trabalho exceder do
limite legal ou convencionado,
seja para fazer face a motivo
de forca maior, seja para aten-
der à realização ou conclusão
de serviços inadiáveis ou cuja
inexecução possa acarretar
prejuízo manifesto.

§1º. O excesso, nos casos
deste artigo, pode ser exigi-
do independentemente de
convenção coletiva ou acordo
coletivo de trabalho.

§2º. Nos casos de excesso
de horário por motivo de força
maior, a remuneração da hora
excedente não será inferior à
da hora normal. Nos demais
casos de excesso previstos
neste artigo, a remuneração
será, pelo menos, 25% (vinte
e cinco por cento) superior à
da hora normal, e o trabalho
não poderá exceder de 12 (doze)
horas, desde que a lei não fixe

expressamente outro limite.
§3º. Sempre que ocorrer in-

terrupção do trabalho, resul-
tante de causas acidentais,
ou de força maior, que deter-
minem a impossibilidade de
sua realização, a duração do
trabalho poderá ser prorroga-
da pelo tempo necessário até
o máximo de duas horas, du-
rante o número de dias indis-
pensáveis à recuperação do
tempo perdido, desde que não
exceda de dez horas diárias,
em período não superior a
quarenta e cinco dias por ano,
sujeita essa recuperação à
prévia autorização da autori-
dade competente.

Dessa forma, seria possí-
vel que o salário não fosse in-
terrompido, mas ocorresse a
paralisação dos trabalhos, po-
dendo os empregados, quan-
do retornarem, efetuarem
duas ou até mais horas extras
para a reposição da produção.

Importante frisar a neces-
sidade de se conscientizar a
população, empresas e em-
pregados da situação em que
estamos atravessando, a fim
de que possamos nos ade-
quar, dentro dos ditames le-
gais, aos interesses de am-
bas as partes, diminuindo os
inevitáveis prejuízos causa-
dos em razão da propagação
do novo Coronavírus.

* Bruno Luis de Oliveira

Ireno, advogado.

da-feira, dia 23, o decreto das, estabelecidas pelo



SAÚDE 3ª feira (24) e 4ª feira (25) de Março de 2020   n n n n n 3

A diretora do departa-
mento de Vigilância Epi-
demiológica da Secreta-
ria de Saúde de Cândido
Mota, Talita Franciscani,
informou que a 1º grade
de vacina contra a Influ-
enza, enviada pelo Minis-
tério da Saúde, se esgo-
taram no primeiro dia da
Campanha de Vacinação,
e tem previsão de ser re-

Vacinação contra gripe é suspensa e será retomada dia 26
Da Redação

------------------------------------------
Cândido Mota

tomada na próxima quin-
ta-feira, dia 26.

A Campanha foi anteci-
pada em 30 dias, o que re-
sultou em parcelar a dis-
tribuição das doses para
todos os municípios. A va-
cina é produzida e com-
prada pelo Governo Fede-
ral que repassa aos esta-
dos para distribuírem aos
municípios. O mesmo
aconteceu na maioria dos
municípios, que teve suas
doses fracionadas e rece-

berão novos estoques na
quinta-feira.

“Começamos a vacina-
ção às 8h, com grande pro-
cura, principalmente pe-
los idosos, o que nos dei-
xou muito satisfeitos. Es-
tamos realizando a vaci-
nação no pátio da Escola
Municipal ‘Helena Pupim
Albanez’ por ser amplo,
aberto e com portões de
entrada e saída. Realiza-
mos as marcações no piso
com distanciamento ne-
cessário, pensando em
evitar aglomeração e no
Coronavírus. As pessoas
chegavam e eram recebi-
das no portão e aqueles que
não conseguiam se loco-
mover a imunização foi re-
alizada dentro dos carros.
Além disso, também rece-
bemos solicitações para a
vacinação no domicílio no
caso dos acamados”, desta-
cou Talita Franciscani.

E completou: “esta pri-
meira fase envolvendo os
idosos acima de 60 anos e
profissionais da saúde
acontecerá até o dia 15 de
abril, quando teremos o
início da segunda fase,
com público-alvo os doen-
tes crônicos, professores
(rede pública e privada) e
profissionais das forças de
segurança e salvamento.
A terceira fase terá inicio
no dia 9 de maio, com cri-
anças de 6 meses a meno-
res de 6 anos, pessoas com
55 a 59 anos, gestantes,
puérperas (até 45 dias

após o parto), pessoas com
deficiência, adolescentes

e jovens de 12 a 21 anos
sob medidas socioeducati-

vas e população privada de
liberdade”, finalizou.

da-feira, dia 23, o decreto das, estabelecidas pelo
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O prefeito Roberto Bueno
anunciou no início da tar-
de desta segunda-feira, dia
23, o decreto 5434, decla-
rando ‘situação da emer-
gência’ em Cândido Mota e
definindo medidas para o
enfrentamento do coronaví-
rus, o Covid-19. Para defi-
nir o documento, a prefei-
tura se embasa na Declara-
ção de Emergência de Saú-
de Pública de Importância
Internacional pela Organi-
zação Mundial da Saúde, na
Portaria MS nº 188, além da
Lei Federal nº 13.979, na
Portaria n° 356, no Decreto
Federal nº 10.282, no Decre-
to Estadual nº 64.881, o Ofí-
cio nº 22/2020 – 1ª PJCM,
e no aumento expressivo,
em curto espaço de tempo,
do número de casos sus-
peitos de Covid-19 nos mu-
nicípios da região e na ne-
cessidade de mitigação da
disseminação da doença
em face dos elevados ris-
cos de saúde pública.

A situação de emergên-
cia em saúde pública no
município de Cândido
Mota, por conta da pande-
mia do Covid-19, doença in-
fecciosa, viral respiratória,
causada pelo novo corona-

Prefeitura declara emergência e decreta
fechamento do comércio até 7 de abril em CM
Da Redação
------------------------------------------

Cândido Mota

vírus, estabelece que pode-
rão ser requisitados bens
e serviços de pessoas na-
turais e jurídicas, hipóte-
se em que será garantido
o pagamento posterior de
indenização justa; nos ter-
mos do art. 24, da Lei Fe-
deral nº 8.666, fica autori-
zada a dispensa de licita-
ção para aquisição de bens
e serviços destinados ao
enfrentamento da emer-
gência; se necessário, fica
autorizada a contratação
temporária de médicos e
demais profissionais de saú-
de, independentemente de
processo seletivo; fica auto-
rizado, se necessário, o pa-
gamento de serviços extra-
ordinários aos servidores
públicos municipais da área
da saúde pública municipal.
Pelo documento também foi
criado junto ao gabinete do
prefeito, o Comitê de Enfren-
tamento e Combate ao Co-
ronavírus (Covid-19).

Comércio fechado
Foi suspenso até o dia 7

de abril, atendimento pre-
sencial ao público em esta-
belecimentos comerciais e
prestadores de serviços,
especialmente academias
e centros de ginástica, clu-
bes, associações recreati-
vas e estabelecimentos
congêneres, ressalvadas as

atividades internas; o con-
sumo local em bares, res-
taurantes, padarias, super-
mercados e conveniências
(ainda que anexas a postos
de combustíveis) sem pre-
juízo dos serviços de entre-
ga ‘delivery’ e ‘drive thru’;
lojas de comércio varejistas
e atacadista, feiras livres,
comércio de food truck, car-
rinhos e trailers de lancho-
netes, sem o prejuízo dos
serviços de entrega ‘deli-
very’ e ‘drive thru’.

Porém, o disposto neste
caso não se aplica a esta-
belecimentos que tenham
por objeto atividades es-
senciais, como hospitais,
clínicas – inclusive veteri-
nárias, farmácias, lavan-
derias e serviços de limpe-
za e hotéis; supermercados
e congêneres, bem como
os serviços de entrega ‘de-
livery’ e ‘drive thru’, res-
taurantes e padarias;
transportadoras, postos de
combustíveis e derivados,
armazéns, oficinas de veí-
culos automotores e bancas
de jornal; serviços de segu-
rança privada; meios de co-
municação social, inclusi-
ve eletrônica, executada
por empresas jornalísticas
e de radiofusão sonora e de
sons e imagens; além de
demais atividades relacio-
nadas no § 1º do Art. 3º do
Decreto Federal nº 10.282,
de 20 de março de 2020.

“Os estabelecimentos
considerados essenciais
deverão adotar medidas de
prevenção, com organiza-
ção de seus horários de
atendimento de forma a
evitar aglomeração de pes-
soas, reforçando medidas
de higienização com a dis-
ponibilização de álcool gel
70%”, ressalta, destacando
ainda que as atividades e/
ou estabelecimentos não
mencionados neste decre-
to ‘considerar-se-ão sus-
pensos até segunda ordem,
resguardada a possibilidade
de atendimento domiciliar’.
Foram suspensas ainda a
realização de missas, cul-
tos ou quaisquer atos reli-
giosos, que impliquem reu-
nião de fiéis e seguidores
em qualquer número em
igrejas, templos e casas re-
ligiosas de qualquer credo.

Multa diária de R$ 2 mil
O decreto destaca que o

descumprimento das de-
terminações sujeitará ao
responsável a aplicação da
penalidade de multa diária
no valor de R$ 2 mil, sem o
prejuízo da aplicação cu-
mulativa das demais san-
ções administrativas, sa-
nitárias, cível e penais le-
galmente previstas, bem
como da interdição total ou
parcial da atividade e cas-
sação de alvará de locali-
zação e funcionamento.

O decreto também proí-
be a entrada de novos hós-
pedes no setor hoteleiro no
município de Cândido Mota.
Suspende, por 15 dias, as
atividades e serviços públi-
cos não essenciais que não
puderem ser realizados por
meio digital ou mediante
trabalho remoto. Irão funci-
onar as atividades de saú-
de e sanitária da Secreta-
ria Municipal de Saúde, in-
clusive da Farmácia Muni-
cipal. Todas as atividades
inerentes à saúde serão
concentradas no Posto Cen-
tral ‘Alceu de Lima’ e nas
Estratégias Saúde da Famí-
lia dos distritos do Frutal do
Campo - ‘Rosa Rossi Maia’
e Nova Alexandria - ‘Ores-
tes Manzini’, e nos Postos
Avançados de Saúde – PAS,
dos patrimônios de Santo
Antônio do Paranapanema
e São Benedito.

Também permanecerão
em funcionamento o trata-
mento e abastecimento de
água; a captação e trata-
mento de esgoto e lixo do-
méstico e de construção; a
limpeza pública; o velório
municipal, mas limitado o
acesso a 20% da capacida-
de máxima prevista, confe-
rindo-se preferência aos
parentes mais próximos de
falecidos; banheiros públi-
cos, nos quais serão dispo-
nibilizados todo o material
necessário à adequada hi-
gienização dos usuários,
devendo ser higienizados
em intervalos inferiores a
três horas, com uso diurno
de materiais de limpeza
que evitem a propagação do
Covid-19; a segurança de
prédios públicos; a distri-
buição do Programa ‘Viva
Leite’; a manutenção da ilu-
minação pública, median-
te solicitação remota, via
contato telefônico na Se-
cretaria Municipal de Obras
e Serviços Públicos.

No caso de caracterizada
a necessidade e essencia-
lidade de serviços públicos
não relacionados no neste
artigo, caberá ao secretário
municipal competente de-
terminar a forma e perio-
dicidade da realização do
serviço, alocando-se servi-
dores públicos municipais
ao seu cumprimento, ob-
servadas as orientações de
segurança individual e uti-
lização de Equipamento de
Proteção Individual – EPI,
máscaras e álcool gel 70%.

Os serviços públicos ad-
ministrativos não conside-
rados essenciais e que não
puderem ser realizados por
meio remoto serão garan-
tidos, cabendo ao secretá-
rio municipal competente
estabelecer, por ato pró-
prio, escala de revezamen-
to de jornada entre os ser-
vidores públicos munici-

pais necessários ao funcio-
namento do serviço, no in-
tuito de reduzir, no período
de emergência, o fluxo e
aglomeração de pessoas no
interior da unidade. A Se-
cretaria Municipal de Assis-
tência Social, por meio de
sua estrutura e com o apoio
dos demais órgãos compe-
tentes, deverá reorganizar
as atividades sócio assisten-
ciais de forma a minimizar
o impacto àqueles de vulne-
rabilidade social.

Bancos e cooperativas
de crédito

Pelo documento, estão
suspensos todos os eventos
particulares que impli-
quem aglomeração de pes-
soas, independentemente
da sua característica, con-
dições ambientais, tipo do
público, duração e modali-
dade, ainda que residenci-
ais. A restrição das ativi-
dades e do funcionamento
das indústrias e fábricas
será regulamentada por
Decreto Especial, sem o
prejuízo da análise do Po-
der Judiciário e do Minis-
tério Público, ficando des-
de já, determinado, até que
seja publicado ato especí-
fico, que adotem as medi-
das de higienização, forne-
cimento de Equipamento
de Proteção Individual –
EPI, máscaras e álcool em
gel 70% aos seus colabora-
dores, bem como adotem o
regime de teletrabalho na-
quilo que couber, sem o
embargo da dispensa dos
empregados maiores de 60
anos, grávidas e lactantes
e aqueles enquadrados no
grupo de risco assim defi-
nido pelas autoridades de
saúde e sanitária.

Sobre os bancos, coope-
rativas de crédito, casas lo-
téricas e demais pontos de
recebimento de boletos e
pagamento de crédito, o de-
creto diz que eles deverão
organizar as pessoas do
lado externo, ao ar livre,
em filas, onde cada pessoa
deverá ser mantida a no
mínimo dois metros de dis-
tância umas das outras,
cumprindo a cada institui-
ção a fiscalização da dis-
tância, caso não tenham

sido suspensos os atendi-
mentos presenciais.

“Será obrigatório o isola-
mento social por até 14 dias
de todas as pessoas que
adentrarem no município
de Cândido Mota, oriundas
de áreas de transmissão
comunitária de Covid-19 ou
de viagens internacionais.
Caberá à Vigilância Muni-
cipal, sempre que necessá-
rio, segundo o seu critério
técnico, fazer o monitora-
mento das pessoas em iso-
lamento social e a adoção
de medidas de controle”,
ressalta o decreto.

A fiscalização no cum-
primento do decreto será
exercida pelo Departamen-
to de Vigilância em Saúde
e Sanitária e pelos fiscais
da Secretaria Municipal
de Fazenda, mediante re-
forço policial se necessá-
rio, emitindo auto de infra-
ção e de imposição de pe-
nalidade a aqueles que
descumprirem as deter-
minações das autoridades
de saúde e sanitária. “Os
servidores públicos munici-
pais que participarem das
ações de fiscalização deste
decreto deverão utilizar
Equipamento de Proteção
Individual – EPI, conforme
protocolo determinado pelo
Ministério da Saúde”.

Por fim, o decreto reco-
menda a toda a população
que se possível permane-
ça em suas residências,
evitando aglomeração em
logradouros públicos, tais
como praças, área de uso
comum, academias ao ar
livre, playgrounds, etc., e
que, caso necessário, o des-
locamento para qualquer
local que sejam tomadas as
precauções, de forma a evi-
tar aglomerações. A trami-
tação dos processos refe-
rentes a assuntos relacio-
nados a este decreto corre-
rá em regime de urgência
e prioridade em todos os ór-
gãos e entidades da prefei-
tura de Cândido Mota. “As
medidas previstas neste
decreto poderão ser reava-
liadas a qualquer momen-
to, mesmo antes dos pra-
zos estipulados, bem como
ser prorrogadas”.

Decreto foi anunciado nesta segunda-feira, dia 23,
pelo prefeito Roberto Bueno

da-feira, dia 23, o decreto das, estabelecidas pelo
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Filipe discute com Lígia. Cléber sugere ir com
Anjinha a um motel. Carla insiste em saber quais
os assuntos que Marco trata com Rugieri. Guga,
Serginho e Meg cuidam de Zé Rafael. Anjinha
discute com Marco por conta de seu namoro com

Cléber. Diana comemora o sucesso de sua campanha pela abstinên-
cia sexual. Nanda e Fafi pressionam para que Andressa conte a
verdade a Henrique sobre sua sexualidade. Ramila descobre que An-
dressa não é mais virgem. Max nega a ajuda de Guga em seu novo
negócio com Serginho, e Regina confronta o ex-marido. Todos come-
moram o aniversário de Madureira. Marco e Anjinha se encontram
na saída do motel. Filipe questiona se os amigos esqueceram Rita.

Isabel comemora a presença de Lola. Inês teme
a proximidade de Lola e Leon. Olga e Zeca se
preparam para sua viagem de navio. Lola se
sente desconfortável na casa de Isabel e Felí-
cio, e comunica à filha que se mudará para a

casa de repouso de Madre Joana. Afonso parte para o Rio de
Janeiro em busca de Lola. Olga e Zeca encontram-se com Adelai-
de e Justina no navio que viajará para a Europa. Candoca convi-
da Emília para ir a Itapetininga. Assad alerta Julinho sobre sua
submissão a Soraia. Madre Joana recebe Lola.

Helena diz a Téo que não quer Luna/Fiona em
sua casa, mas volta atrás quando o enteado ame-
aça se mudar. Téo pede a Helena que prepare
um jantar em família para receber Luna/Fiona.
Alexia/Josimara promete fazer outra suposta

sessão espiritual com Kyra para Rafael. Bia finge que faz balé com
a prima de Dionice, e Agnes acredita. Isaac pede a Tarantino para
convencer Bia a competir. Kyra se culpa por se sentir atraída por
Alan. Helena acredita que Luna/Fiona está manipulando Téo. Re-
natinha vê quando Alexia/Josimara chega à Labrador acompa-
nhada de uma mulher e decide investigar.

Antenor chega à casa de Patrícia e não perce-
be que sua mãe está no jardim. Patrícia avisa
ao pai que convidou Vanessa para o jantar.
Rafael avisa a Antenor que ele precisa devol-
ver a moto que pegou emprestada. Tereza Cris-

tina conversa com Griselda. Tereza Cristina culpa Crô por Patrí-
cia ter convidado Vanessa para o jantar. Daniel avisa a Antenor
que Griselda esteve na mansão e ele se preocupa. Guaracy corteja
Griselda, que não lhe dá atenção. Renê contraria Tereza Cristina
e pede que Vanessa vá ao Le Velmont fazer uma entrevista para o
cargo de recepcionista. Tereza Cristina exige que a mãe de Ante-
nor esteja presente na festa oficial de noivado de sua filha. Gri-
selda procura Celeste. Antenor devolve a moto para Rafael e pede
sua ajuda para continuar mantendo a história para Patrícia. Gri-
selda repreende Antenor por tê-la destratado na faculdade.

* Os capítulos estão sujeitos a mudanças em função da edição das novelas

A Lua continua seu ciclo, en-
tra na fase Cheia em Virgem,
marcando um período de con-
cretização de projetos, espe-
cialmente de trabalho. O pe-
ríodo é ótimo para organizar
sua rotina e também para tra-
tamentos de saúde.

A Lua continua seu ciclo,
marcando um período de mo-
vimento agradável na vida
social e aproximação de ami-
gos queridos. O momento
pode indicar um romance
mais sério, que pode come-
çar a qualquer momento.

A Lua continua seu ciclo,
entra na fase Cheia em Vir-
gem, marcando um período de
maior envolvimento com sua
vida doméstica e familiar.
Uma negociação, envolvendo
a compra ou venda de um
imóvel, pode ser finalizada.

A Lua entra na fase Cheia em
Virgem, marcando um perío-
do de movimento na vida so-
cial e melhora na comunica-
ção. O período pode envolver
a conclusão de um projeto ou
contrato, que vem sendo ne-
gociado há semanas.

A Lua entra na fase Cheia
em Virgem, marcando um
período de boas novidades
e concretização de projetos
que prometem aumentar sua
renda. O período é ótimo
para envolver-se em novos
investimentos.

A Lua continua seu ciclo,
entra na fase Cheia em seu
signo, marcando um período
de emoções mais afloradas e
abertura. Você estará mais
afetivo, acolhedor e comuni-
cativo. Um projeto pessoal
pode ser finalizado.

A Lua continua seu ciclo, en-
tra na fase Cheia em Virgem,
marcando um período de in-
teriorização e necessidade de
distanciar-se da vida social.
O período é ótimo para a re-
flexão e para cuidar com mais
carinho da saúde integral.

A Lua continua seu ciclo,
entra na fase Cheia em Vir-
gem, marcando um período
de movimento positivo na
vida social, bons contatos
e concretização de projetos
em equipe, que você faz par-
te ou gerencia.

A Lua continua seu ciclo, en-
tra na fase Cheia em Virgem,
marcando um período de con-
clusão de planos de negóci-
os ou projetos profissionais.
É possível que você finalize
a negociação de um novo con-
trato de trabalho.

A Lua entra na fase Cheia em
Virgem, marcando um perío-
do de boas novidades relacio-
nadas a seus projetos, pesso-
ais e profissionais. Uma via-
gem internacional pode ser
realizada. Ótimo momento
para contato com estrangeiros.

A Lua continua seu ciclo,
entra na fase Cheia em Vir-
gem, marcando um período de
interiorização e maior envol-
vimento com suas emoções,
que passam por um momento
de aprofundamento. Você vai
priorizar a intimidade.

A Lua continua seu ciclo,
entra na fase Cheia em Vir-
gem, marcando um período de
movimento na vida social e
concretização de novas ami-
zades. Os relacionamentos,
pessoais e profissionais, pas-
sam por um bom momento.

Rua José Marroni, 131, fone 3341-1293 - Resid. 3341-1837 - Cândido Mota/SP

Rações Pet Food, Concentrados remix, Med.

Veterinários, Pintos para corte e postura, Aves
Exóticas, Artigos p/ Pesca, Serviço especializado

de banho e tosa, ETC.

A direção da lanchone-
te Bauru Lanches, locali-
zada na rua Henrique Vas-
ques, comunica seus cli-

A Federação das Apaes
do Estado de São Paulo
através do ‘Fundo de Pro-
jetos’, viabilizado através
da parceria entre a insti-
tuição paulista e o Vale
Cap do Vale do Paraíba,
aprovou projeto da Apae de
Cândido Mota. O objetivo
desenvolver atividades vol-
tadas para a defesa dos di-

Bauru Lanches atende via ‘delivery’
Da Redação
------------------------------------------
Cândido Mota

entes que a partir desta
terça-feira, dia 24, estará
atendendo seus clientes
no sistema ‘delivery’. E
que está  trabalhando ri-
gorosamente conforme as
recomendações das auto-

ridades sanitárias contra
o coronavírus, o Covid-19.

“Estaremos atendendo,
a partir desta terça-feira,
dia 24, pelo sistema deli-
very, pelo telefone e watts

(18) 3341-1725, (18)
99719-2527, (18) 99611-
5170. Todos juntos vence-
remos essa pandemia que
toma conta do mundo”, dis-
seram os diretores.

Federação das Apaes de SP aprova projeto da entidade de CM
Da Redação
------------------------------------------

Cândido Mota

reitos da pessoa com defi-
ciência e sua família, bem
como maior independên-
cia e autonomia do usuá-
rio elevando sua auto es-
tima e melhorando sua
qualidade de vida. Os re-
cursos para a instituição
cândido-motense virão do
‘Fundo de Projetos Edital
04/2019- Assistência So-
cial, em novembro/2019’.

“A verba foi solicitada
para a compra de equipa-

mentos e materiais para
desenvolvimento de proje-
tos, proporcionando ao
usuário condições para
realizar as atividades pro-
posta, desenvolvendo as
suas potencialidades
através de programas
educativos em multimí-
dia, visando a sua integra-
ção social e criando condi-
ções para o usuário com-
preender e atender ordens
simples, como previstos no

Plano de Trabalho”, disse-
ram os dirigentes da Apae
de Cândido Mota.

E completaram: “Mais
uma vez agradecemos as
parcerias e aproveita-
mos a oportunidade para
convidar a comunidade
de um modo geral a visi-
tar e acompanhar os tra-
balhos desenvolv idos
nesta Apae, na rua An-
gelo Pipolo,1.725, em
Cândido Mota”.

da-feira, dia 23, o decreto das, estabelecidas pelo
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